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EDITAL INTERNO Nº 003/2025/PPGSC  

 

ANEXO I - Requerimento de solicitação de bolsa 

À Comissão de Bolsas e Auxílios do PPGSC/UnB, 

Eu, (nome) 

, 

matrícula , ORCID , 

nascido em (data) /  / , aluno regular do Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva 

daUnB, nível ( ) Mestrado, ( ) Doutorado, solicito participar do processo de seleção para bolsa de estudo. 

Orientador(a):   

Mês/Ano inicial no PPGSC (conforme histórico):   

Ao enviar para a Comissão de Bolsas e Auxílios a presente candidatura ao processo de seleção para bolsa de estudo declaro 

que li atentamente a Instrução Normativa PPGSC 001/2024 que define critérios para concessão e manutenção de Bolsas de 

Estudos, níveis Mestrado e Doutorado, no Programa de Pós-Graduação em Saúde Coletiva da Universidade de Brasília 

(PPGSC/UnB). 

Em relação às ações afirmativas, marque apenas se for partícipe: 

(     ) Sou discente indígena ou quilombola, ou autodeclarado e heteroidentificado como negro, ou possuo alguma deficiência. 

Estou ciente que a autodeclaração de negro já deve ter sido deferida em entrevista pela Comissão de Heteroidentificação da 

UnB, assim como as declarações de quilombola ou indígena ou com deficiência validadas pela referida Comissão. 

Descreva brevemente a qual grupo de ações afirmativas você pertence: 

____________________________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________________________ 
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Em relação ao modelo de dedicação ao curso de Pós-Graduação, selecione apenas uma das opções: 

 

(  ) Declaro que terei dedicação exclusiva ao curso de pós-graduação stricto sensu, sem qualquer tipo de acúmulo com outra 

atividade remunerada, pública ou privada, comprometendo-me a comunicar qualquer mudança da condição ao orientador e 

à Comissão de Bolsas em qualquer momento de vigência da bolsa. Estou ciente que o desrespeito a essa norma implicará em 

cancelamento da bolsa e devolução de todos os valores recebidos, corrigidos. 

 

 

Preencha o quadro de pontuação da produção discente abaixo e anexe à presente inscrição a documentação comprobatória 

de todos os itens pontuados. A documentação deve ser enviada em um arquivo PDF único, com indicação da pontuação atribuída 

a cada produto (e.g.1: enviar a primeira página de um artigo em que conste o nome da revista, ano de publicação e escrever 

sobre essa página “QUALIS XX, YY pontos; e.g.2: enviar folha de rosto de um livro, com ISBN, ano de publicação e mais a 

primeira página do capítulo ou do índice do livro, onde conste o nome do autor). 

QUADRO DE PONTOS DO DISCENTE: 

Preencha o quadro de pontuação da produção discente abaixo e anexe à presente inscrição a documentação comprobatória de todos 

os itens pontuados. A documentação comprobatória deve ser enviada em um arquivo PDF único, com indicação da pontuação atribuída 

a cada produto.  

*nesses itens contabilizar apenas a produção dos últimos quatro anos mais o ano vigente. Se for contabilizada produção 

fora do período a candidatura será desclassificada como um todo. 

 

Item Pontuação Unitária Valor Máximo Pontuação Total 

Iniciação científica (institucionalizada, 

por ano completo de participação) 

10 pontos por ano 

completo 
20 pontos 

 

Pós-graduação lato sensu 

(especialização) ou residência 
10 pontos 10 pontos 

 

Artigos científicos publicados em 

periódicos classificados no sistema 

Qualis CAPES, de acordo com seu 

estrato, nos últimos 4 (quatro) anos 

mais o ano vigente 

A1, A2: 15 pontos A3, 

A4: 10 pontos B1, B2: 6 

pontos B3, B4: 3 pontos 

Não há 

 

Capítulos de livro publicados nos 

últimos 4 (quatro) anos mais o ano 

vigente 

Nacionais: 5 pontos 

Internacionais: 10 pontos 

10 pontos 
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Resumos em congressos nos últimos 4 

(quatro) anos mais o ano vigente 

Nacionais: 1 ponto 

Internacionais: 2 pontos 

10 pontos 

 

SOMA  

 

 

Preencha o quadro de pontuação da produção do docente orientador abaixo e anexe à presente inscrição a 

documentação comprobatória de todos os itens pontuados. A documentação deve ser enviada em um arquivo PDF único, com 

indicação da pontuação atribuída a cada produto (e.g.1: enviar a primeira página de um artigo em que conste o nome da revista, 

ano de publicação e escrever sobre essa página “QUALIS XX, YY pontos; e.g.2: enviar folha de rosto de um livro, com ISBN, 

ano de publicação e mais a primeira página do capítulo ou do índice do livro, onde conste o nome do autor). 

QUADRO DE PONTOS DO DOCENTE ORIENTADOR 

Preencha o quadro de pontuação da produção do(a) docente orientador(a) abaixo de acordo com o Curriculo 

Lattes. Não é necessário o envio de documento comprobatória.  
*nesses itens contabilizar apenas a produção dos últimos quatro anos mais o ano vigente. Se for contabilizada produção 

fora do período a candidatura será desclassificada como um todo. 

Item Pontuação Unitária Valor Máximo Pontuação Total 

Artigos científicos publicados em 

periódicos classificados no sistema 

Qualis CAPES, de acordo com seu 

estrato, nos últimos 4 (quatro) anos 

mais o ano vigente 

A1, A2: 15 pontos A3, 

A4: 10 pontos B1, B2: 6 

pontos B3, B4: 3 pontos 

Não há 

 

Patentes nos últimos 4 (quatro) anos 

mais o ano vigente 

Licenciada: 20 pontos 

Concedida: 15 pontos 

Depositada:10 pontos 

Não há 

 

Capítulos de livro publicados nos 

últimos 4 (quatro) anos mais o ano 

vigente 

Nacionais: 5 pontos 

Internacionais: 10 

pontos 

30 pontos 

 

Livros publicados 

Nacionais: 10 pontos 

Internacionais: 20 

pontos 

20 pontos 

 

SOMA  
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Eu, discente candidato à bolsa de estudo declaro que as informações contidas nesse formulário são verdadeiras e foram 

atentamente conferidas por mim. 

 

Nome e assinatura do(a) discente: 

(Assinatura deverá ser eletrônica com data – gov.br) 

 

Eu, orientador(a) do(a) candidato(a) à bolsa de estudo declaro ciência as informações contidas nesse formulári. 

 

Nome e assinatura do(a) orientador(a): 

(Assinatura deverá ser eletrônica com data – gov.br) 


